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PSL questiona lel sobre atuacdo do MP em Minas Gerais

16/08/2002

O STF recebeu pedido de Acéo Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de liminar, do Partido Social Liberal (PSL).
O partido questionaa Lei Complementar Estadual n°® 34 e a Resolucéo n° 52 da Procuradoria Geral de Justica de Minas
Gerais.

O advogado do partido, Wladimir Reale, alega que a expressao “investigacdo criminal a cargo do Ministério Publico”,
contidanalei e naresolugdo da Procuradoria Geral, fere aLei OrganicaNaciona do Ministério Pablico (Lei N°
8.625/93).

Além disso, segundo 0 advogado, a expressdo também fere os dispositivos constitucionais que regulam as funcbes
investigativas da policia e as atividades do Ministério Pablico.

Ele afirmou que, apds a Constitui¢do de 1988, “néo cabe ao membro do Ministério Publico redlizar, diretamente,
diligéncias investigatorias produzindo provas na area penal e, muito menos presidir autos de prisdo em flagrante, ou ainda,
instaurar e presidir procedimentos administrativos criminais’.

Segundo Reale, a atuacédo do Ministério Pablico deve ficar restrita a requisicdo de diligéncias e ao pedido de instauracéo
de inquéritos a autoridade policial competente. Ele afirma que os promotores e procuradores podem acompanhar os

trabal hos realizados pela policia, mas ndo podem exercer as funcfes inerentes a policiajudiciaria.

O ministro Nelson Jobim foi escolhido para ser o relator da agéo.
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